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, DE 1992 

• 

ACRESCENTA PARAGRAFo ÚN I CO 
, 

AO ARTI GO 29 DA CONSTI TUI-

çÃO. 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado 

promulgam a seguinte emenda ao texto constitucional: 

Federal 

Artigo Único - O artigo 29 da Constituição da Repúbli -

ca Federativa do Brasil passa a vigorar acrescido do seguinte p~ 

rágrafo / . 
unlCO : 

Artigo 29 -

I -

II -

I I I -

IV -

V -

V I -

VII -

VIII -

IX -

X -

X I -

X II -

Parágr a fo Único - Nos Municípios que Vlerem a ser crla 

dos, a Lei Orgânica será promulgada no prazo de até um ano, con ­

tado do dia da instalação do novo município. 

JUS T I F I C A ç Ã O 

O artigo 29 da Constituição Federal trata da elabora -
ção da Lei Orgânica dos municípios, determinando preceitos que 

desta devem fazer parte e até mesmo o processo legislativo para 

sua votação pelas câmaras .. . munlclpals . 

I 
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Por se tratar da Lei Maior do nosso País entendemos 

que a Constituição Federal deva ter um caráter atemporal e, por 

lSSO, perene. Entretanto, se estudarmos mais detidamente o su-

pracitado artigo 29, veremos que este se atém especificamente 

aos municípios e x istentes na época da promulgação da atual Cons 

tituição da República Federativa do Brasil, isto é, no dia 05 

de outubro de 1988. Para corroborar o que dizemos, podemos re­

correr ao artigo 11 do Ato das Disposições Constitucionais tran 

sitórias, que, em seu parágrafo único, fixa o prazo de seis me ­

ses, contados a partir da promulgação das Constituições Estadu­

alS, para que as Leis Orgânicas dos municípios fossem promulga­

das pelas respectivas câmaras de vereadores. Está claro, porta~ 

to, que a nossa Carta Magna, nos artigos supramencionados, refe 

re - se exclusivamente aos municípios à época existentes, não ha ­

vendo menção em relação aos municípios que porventura viessem a 

ser criados após esta data. 

Este fato nos preocupa sobremaneira, pOlS a não eXlS-

tência de dispositivo constitucional que fixe um prazo para a 

promulgação da Lei Orgânica dos municípios que viessem a ser 

criados após o dia 05 de outubro de 1988, torna a nossa Consti-

tuição temporal e insuficiente. Temporal porque o seu alcance, 

no caso específico de que tratamos, não vai além da data de sua 

promulgação. E insuficiente por não conter dispositivo que ate~ 

da aos novos municípios no tocante a elaboraçã o de suas respe c ­

tivas Leis Orgânicas. 

Por estas razões, estamos propondo a inclusão de pará 

grafo único no artigo 29 da nossa Constituição, onde se fixa o 

prazo de até um ano, contado a partir da instalação do novo mu­

nicípio, para a promulgação da sua Lei Orgânica. 

Acreditamos que com esta emenda estaremos preenchendo 

uma lacuna que, a nosso ver, está evidente na nossa atual Carta 

Magna. 

".JUJv\.~ ~ Sala das Sessões da Câmara dos Deputados, 

f\.=e,o. de 1992. 

, 
--;' , . . /.' , 

I -- N~C I ;~ RI'BEIRO 

~ '5 JJ-O 

em~ de c;t:Ã--
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Deputado Federa l 
PI'IDB-PARÁ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

SECRETARIA-GERAL DA MES~ 
Secão de Atas 

Brasília , 27 de novembro 

Senhor Secretário-GeraL: 

Comunico a Vossa Senhoria que a Proposta de Emenda 
, 
a 

Constituição , do Senhor Nicias Ribeiro , que "acrescenta parágrafo 
, . 
unlCO ao artigo 29 da Constituição" , contém 

signatários , constando a referida proposicão de: 

173 assinaturas válidas i 

016 assinaturas repetidasi 

001 assinatura que não confere; e 

, 
numero 

002 assinaturas de deputados licenciados. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Dr. MOZART VIANNA DE PAIVA 
Secretário-Geral da Mesa 
Câmara dos Deputados 
N E S T A 

suficiente de 
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LEGISLACAo CITADA, ANEXADA PELA COORDENACAO 

DAS COMISSOES PERMANENTES 

- - -

. .. ,- ... ... -

-CONSTITUIÇAO 
REPÚBLICA I"EDERATIVA DO BRASIL 

1988 
- " -- . " _.' '' ~ - --~ -- ... -- -- - -_ .... .. - .. - ... - .. ~- - . 

Título 111 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 
- - - .. - - - ... - - _.- - ... - --~ -- - ... ..... _-

Capítulo IV 

DOS MUNiCíPIOS 

.,.... - - - - - -~ 

Art. 29. O Município reger-se-á por lei orgânica, votada em 
dois turnos, com o interstício mínimo de dez dias, e aprovada 
por dois terços dos membros da Câmara Municipal, que a pro­
mulgará, atendidos os principios estabelecidos nesta Consti­
tuição, na Constituição do respectivo Estado e os seguintes 
preceitos: 

I - eleição do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Vereadores, 
para mandato de quatro anos, mediante pleito direto e simul­
tâneo reaJizado em todo o País; 

11 - eleição do Prefeito e do Vice-Prefeito até noventa dias 
antes do término do mandato dos que devam suceder, aplicadas 
as regras do art. 77, no caso de municípios com mais de duzentos 
mil eleitores; 

111 - posse do Prefeito e do Vice-Prefeito no dia 1 ° de 
janeiro do ano subseqüente ao da eleição; 

N - número de Vereadores proporcional à população do 
Município, observados os seguintes limites: 

a) mínimo de nove e máximo de vinte e um nos Municípios 
de até um milhão de habitantes; 

b) mínimo de trinta e três e máximo de quarenta e um 
nos Municípios de mais de um milhão e menos de cinco m ilhões 
de habitantes; 

c) mínimo de quarenta e dois e máximo de cinqüenta 
e cinco nos Municípios de mais de cinco milhões de habitantes; 

V - remuneração do Prefeito, do Vice-Prefeito e dos Ve­
readores fixada pela Câmara Municipal em cada legislatura, para 
a subseqüente, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 150, 
li, 153, 111, e 153, § 2°, I;' 

VI - inviolabilidade dos Vereadores por suas opiniões, pa­
lavras e votos no exercício do mandato e na circunscrição do 
Município; 

VII - proibições e incompatibilidades, no exercício da ve­
reança, similares, no que couber, ao disposto nesta Constituição 
para os membros do Congresso Nacional e, na Constituição 
do respectivo Estado, para os membros da Assembléia Legis­
lativa; 

VIII - julgamento do Prefeito perante o Tribunal de Jus­
tiça; 

IX - organização das funções legislativas e fiscalizadoras 
da Câmara Municipal; 

X - cooperação das associações representativas no pla­
nejamento municipal; 

XI - iniciativa popular de projetos de lei de interesse espe­
cífico do Município, da cidade ou de bairros, através de manifes­
tação de, pelo menos, cinco por cento do eleitorado; 

XII - perda do mandato do Prefeito, nos termos do art. 
28, parágrafo único. 

- - - - - - - -- -- - --- - - -- ... 
__ --r-, 

' . 

'- -
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SGM/P nº ) 50L/ Brasília , 2L, de novembro de 1992 

Senhor Deputado , 

Faço retornar às mãos do eminente colega , na con 

dição de primeiro signatário , a Proposta de Emenda à Constitui-

ção apresentada na sessão de 05 .11. 92 , por não conter o 
, 

numero 

mínimo de assinaturas indicado no artigo 201 , I , do 

Interno . 

Regimento 

No caso de complementação das assinaturas , a pro 

posta deverá ser reapresentada diretamente em sessão plenária . 

Colho o enseJo para renovar a Vossa 

protestos de apreço . 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado NICIAS RIBEIRO 

Anexo 111 , Gabinete nº 278 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

IBSEN PINHEIRO 

Presidente 

Excelência 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO Nº 140, DE 1992 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça e de re­

dação, em reunião ordinária realizada hoje, opinou unanime­

mente pela admissibilidade da Proposta de Emenda à Constitui 

ção nº 140/92 , nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados : 

José Dutra - Presidente, José Thomaz Nonô e 

Jesus Tajra - Vice - Presidentes, João Natal, José Luiz Cle-

rot, Maurici Mariano, Mendes Ribeiro , Nelson 

Delgado, Roberto Magalhães, Tourinho Dantas, 

Jobim, Tarcísio 

Vilmar Rocha, 

Osvaldo Melo, Wilson MOller, Luiz Máximo, Moroni Torgan, 

Edésio Passos, Hélio Bicudo, José Dirceu, José Genoíno, 

Gastone Righi, Benedito Domingos, Reditário Cassol, Tony 

Gel, José Maria Eymael, Nestor Duarte, Roberto França, Au­

gusto Farias, Haroldo lima, Armando Viola, Chico Amaral, 

Jofran Frejat, José Falcão, Pinheiro, Fernando 

Freire, Sérgio Cury, Cleonâncio eca io Neiva. 

Sala da Comissão, em 4 de(~ - ir de 1993 

Relator 

GER 20.0 1.0050 . 5 - (ABRf91) 
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CAMARA DOS DEPU T ADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO I' .:. .11:: t (.::' 

Of . n 2 P-144/93 - CCJR Brasília , 04 de malO de 1993. 

Senhor Presidente , 

Solicito a Vossa Excelência as providências 

regimentais cabíveis no sentido de serem enviadas à publica­

ção as seguintes proposições apreciadas ne s ta Comissão: 

- Proposta de Emenda à Constitui~ ão n 2 14 0 / 9 2; 

e - Indicação n 2 29/91 . 

Na oportunidade reitero a Vossa Excelência 

meus protestos de elevado apreço e consideração. 

Deputa JOSÉ DUTRA í. 

P esidente 

A Sua Excelência o Senhor 

Deputado INOCÊNCIO OLIVEIRA 

DD . Presidente da Câmara dos Deputados 

N E S T A 

GER 3. 17.23.004·2 - (MA t/92) 
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Def iro O desarqui varnenro das Prop:>stas de Flnerrla 
à Constituição n9s 156/93, '33/92, 145/92, 140 j ; 
de 1992, e 8. /91 t nos ternos do art. , 05, do Re-

CAMARA DOS DEPUTADO 

gimento Interno. Publique-se. 1 / 
F1n.tf / tJ-:? / 95 ~ ,/ 

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara dos 

R E QUE R I M E N T ° Nº ____ /1995 

REQUEIRO, na forma do artigo 105, Parágrafo único, 

do Regimento Interno da Câmara dos Deputados o desarquivamen 

to dos Projetos de Emenda à Constituição, de autoria do re-

querente,abaixo relacionados: 

PEC nº 156/1993 

- PEC nº 133/1992 

PEC·nº 145/1992 

PEC nº 140/1992 

PEC nº 080/1991 

São os t ermos em que pede e es era deferimento. 

d e 1995. 

putado Federal 

PMDB-PARÁ 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N9 140-A, DE 1992 

(DO SR . NICIAS RIBEIRO ) 

Acrescenta parágrafo único a o artigo 29 da Constituição 

Federal; tendo parecer: da Comissão de Constituição e 

Justiça e de Redação, pela admissibilidade . 

(PROPOSTA DE EMENDA À CONSTITUIÇÃO N9 140, DE 1992, A 

QUE SE REFERE O PARECER ) 

Acrescenta parágrafo único ao artigo 29 
da Constituição. 

(À Comissão de Constituição e 0ustiça e 
de Redação) 

AS Mesas da Câmara dos Deputados e do Se­
nado Federal promulgam a seguinte emenda ao 
texto constitucional: 

Ar t igo único . O artigo 29 da Constituição 
da RepÚbl i ca Federativa do Bras il passa a 
vigorar acrescido do seguinte parágrafO 
ún l co : 

Artigo 29 .. . ... .... .. . . . ... . . .. . . 

I 

II 

111 

IV 

V 

VI 

VI I 

VlrI 

IX 

X 

XI 

XII 

Parágrafo único . Nos Mun i cípioS Que vierem 
a ser criaaos, a Lei OrQânica será p romu l ga­
da no prazo de até um ano, contado d o di a da 
instalação do novo município . 

.Justificação 

O artigo 29 da Constituição Federal trata 
da elaboração da Lei Orgânica dos Municí­
pl0S. determinando preceitos Que desta devem 
fazer parte e até mesmo o processo 1egis1a-

tivo para sua votação pelas Câmaras 
municipais. 

Por se tratar da Lei Maior do nosso País 
entendemos Que a Constituição Federal deva 
ter um caráter atempora1 e, por isso, 
perene . Entretanto, se estudarmos mais deti­
damente o supracitado artigo 29, veremos que 
este se atém especificamente aos municípios 
existentes na época da promulgação da atual 
Constituição da Repúb11ca Federativa do Bra­
si1, isto é, no dia 5 de outubro de 1988. 
Para corroborar o que dizemos, pOdemos re­
correr ao artigo 11 do Ato das DispOSições 
Constitucionais Transitórias, que , em seu 
parágrafo único, f i xa o prazo de seis meses, 
contados a partir da promulgação das Consti­
tu i ções Estadua i s , para que as Leis Orgâni­
c as dos Municípios fossem promulgadas pelas 
respectivas Câmaras de Vereadores . Está cla­
ro, portanto . Que a nossa Carta Magna, nos 
artigos supramenci onados , refere-se exclusi­
vamente aos municípios à época existentes, 
não havendo menção em relação aos mun i cíp i os 
Que porventura viessem a ser criados após 
esta data . 

Este fato nos preocupa sobremaneira, poiS 
a não existência de dispOS i tivo constitucio­
na l que flxe um prazo para a promulgação da 
Lei Orgânica dos Municípios que viessem a 
ser criados após o dia 5 de outubro de 1988, 
torna a nossa Constituição temporal e 
insuficiente . Temporal porque o seu alcance, 
no caso específico de que tratamos, não va i 
além da data de sua promulgação. E insufi­
ciente por não conter disposit i vo Que atenda 
aos novos municíp i os no tocante à elaboração 
de suas respectivas Leis Orgânicas . 

Por estas razões, estamos propondo a i n­
clusão de parágrafo único no artigo 29 da 
nossa Const i tuição , onde se flxa o prazo de 
até um ano, contqdo a part i r da insta l ação 
do novo município, para a promulgação de sua 
Lei Orgânica . 

Acreditamos Que com esta emenda estaremos 
preenchendo uma lacuna . que , a nosso ver, 
está evidente na nossa atua l Carta Magna. 

Sala das Sessões da Câma r a dos Deputados, 
25 de . novembro de 1992 . Nicias Ribeiro 



Lote: 13 Ca ixa: 18 

PEC N° 140/1992 
29 

Alactd Nunes Nilson Gibson Eliel Rodri­
gues _ Osvaldo Melo Antonio Morlmoto Eu­
clides Mello Mario Chenmont Lourival 
Freitas _ Wilson Campos _ Roberto Magalhães 

Eurides Brito B . Sá Aroldo Goes San­
dra Cavalcanti Edson Silva Luiz Carlos 
Hauly Ellsio CUrvo _ Nan Souza _ Tilden 
Santiago _ Munhoz da Rocha _ Andre Benassi 
Costa Ferreira Valdenor Guedes Gerson 
Peres Paulo Titan Daniel Silva Pedro 
Novais _ Marcelo Barbieri Odacir Klein 
Luiz Girão Adão Pretto Orlando Pacheco 
Vladimir Palmeira _ Dejandir Oalpasquale 
Wagner do Nascimento Eraldo Trindade 
Giovanni Queiroz Murilo Pinheir~ Rr-­
naldo Caiado Ernesto Grade 1 la Jabes Ri-
beiro Paulo de Almeida Rita Camata 
Valter Pereira Herminio Calvinho Mario 
Martins Cesar Bandeira _ Luiz Henrique _ 
Valdir Ganzer _ Paulo Rocha _ Raquel Candido 

Marcelo ' Luz _ Maviael Cavalcanti _ João 
Colaço _ José Linhares _ Moroni Torgan _ Ri­
cardo Moraes _ Ubiratan Aguiar _ Irma Passo­
ni Edmundo Galdino José Oiogo _ Osvaldo 
Bender_ Wilson Moreira Paulo Silva Paulo 
Hartung _ João Almeida _ Sérgio Gaudenzl 
Ojenal Gonçalves João de Deus Antunes 
Renildo Calheiros _ Vicente Fialho _ Gilvam 
Borges Ruben Bento _ Sérgio Barcellos _ 
Jairo Azi Murilo Rezende Aloisio Vascon­
celos Carlos Santana Cunha Bueno Hila­
rio Coimbra Adelaide Neri Renato Viana 
Maria Luiza Fontenele _ José Carlos Sabóia 

·Genebaldo Correia _ Edi Siliprandi Cleto 
Falcão Manoel Moreira _ Bebetto Haddad 
Helio Rosas _ João Paulo _ José Maranhão _ 
Carlos Virgilio _ Luiz Moreira _ João Fagun­
des Marcos Lima João Rodolfo Orlando 
Bezerra George Takimoto _ Helio Bicudo _ 
José Fortunati Raul Pont Pedro Valadares 

Oiogo Nomura _ Luiz Gushiken _ Laprovita 
Vieira Jair Bolsonaro _ Paulo Paim _ Maria 
Laura Dercio Knop _ Florestan Fernandes _ 
Nilmario Miranda Laire Rosano Alano de 
Freitas Paulo Heslander _ Sergio Naya _ 
Valdomiro Lima _ Germano Rigotto _ Zila Be­
zerra _ Walter Nory _ Jorge Tadeu Mudalen _ 
Pinheiro Landim Fernando Bezerra Coelho 
José Dutra _ Maurilio Ferreira Lima _ Mauri 
Sergio _ José Geraldo _ João Henrique _ Pe­
dro Irujo _ Geddel Vieira Lima _ Luis Rober­
to Ponte José Teles Ivo Mainardi Tar­
cisio Delgado Domingos Juvenil _ Nilton 
Baiano _ Mauro Borges _ José Reinaldo _ So­
corro Gomes Reditário Cassol Maria Vala­
dão José Burnett Mussa Demes Benedito 
Domingos _ Liberato Caboclo _ Angela Amin _ 
Sandra Starling _ Inocencio Oliveira _ Pedro 
Tassis _ Beth Azize _ Carlos Kayath _ Celia 
Mendes _ Vital do Rego _ Alvaro Ribeiro 
Luiz Dantas Olavo Calheiros Etevaldo 
Grassi de Menezes Annibal Teixeira Anto­
nio de Jesus _ Sarney Filho _ Everaldo de 
Oliveira _ Roseana Sarney _ Augustinho Frei­
tas _ Tadashi Kuriki _ Chico Vigilante _ 1-
brahim Abi-Ackel Pascoal Novaes Roberto 
Freire Aecio Neves Jarvis Gaidzinski 
Paulo Duarte Cardoso Alves. 

SECRETARIA-GERAL DA MESA 
Seção de Atas 

Brasília. 27 de novembro de 1992. 
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A Sua Senhoria o Senhor 
Dr . Mozart Vianna de Paiva 
Secretário-Geral da Mesa 
Câmara dos Deputados 
Nesta 

Senhor Secretário-Geral, 

ComunlCO a Vossa Senhorla que a Proposta 
de Emenda à Const it uição. do Senhor Nicias 
Rlbe l ro. que "ac r escenta parágrafo Gnico ao 
artlgo 29 de Const l tulÇão". contém nGmero 
suficiente de signatários. constando a refe­
rida propOSlção de : 

173 aSSlnaturas vá l idas; 

16 assinaturas repetidas; 

1 assinatura que não confere; e 

2 assinaturas de deputadOS licenciados . 

Atenciosamente . Claudio Ramos 
Aguirra. Chefe. 

LEGISLAÇÃO CITADA. ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DAS COMISSÕES PERMANENTES 

CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

TÍTULO 111 
Da Organização do Estado 

CAPÍTULO IV 
Dos Municípios 

Art. 29. O município reger-se-á po r lei 
o r gân ica, votada em d01S turnos, com o in­
terstício mínimo de dez dias. e aprovada por 
dois terços dos membros da Câmara Mun icipal. 
que a promulgará. atendidos os princípios 
estabe l ec i dos nesta Constituição. na Consti~ 
tuição do respectivo Estado e os seguintes 
preceitos : 

I _ eleição do Prefeito. do Vice-Prefeito 
e dos Vereadores. para mandatc de quatro a­
nos. mediante pleito direto e simultâneo re­
alizado em todo o País; 

11 e l e ição do Prefelto e do Vice-
Prefeito até noventa dias antes do término 
do mandato dos que devam suceder. aplicadas 
as regras do art . 77. no caso de munlclploS 
com mais de duzentos mil eleitores; 

111 _ po~se do Prefelto e 
no dia 1~ de janeiro do ano 
da e1elção; 

do Vice-Prefelto 
subseqüente ao 

IV nGmero de Vereadores proporC1ona1 à 
população do município. observados os se­
guintes limites; 

a ) mínimo de 
nos munic ípl oS 
hab it antes; 

nove e máx i mo de vinte e um 
de até um milhão de 

• 



b) mfnimo de trinta e três e máximo de 
quarenta e um nos municípios de mais de um 
mi lhão e menos de cinco milhões de 
habitantes; 

c) mínimo de quarenta e dois e máximo de 
cinqüenta e cinco nos municípios de mais de 
c i nco mi lhões de hab i tante; 

v remuneração do Prefei t o . do Vice-
Prefe i to e dos Vereadores fixada pela Câmara 
Mu ni c i pal em cada leg i slatura. pa r a a 
sebseqüente. observado o que dispõem os 
arts . 3 7 . XI. 150. 11 . 153. III. e 153. § 
2~ . I; 

VI inv i olabilidade dos Vereadores por 
s u as op i niões, palavras e votos no e xercíc i o 
do mandato e na circuncrlção do município ; 

li VII proibições e incompatibi 1 i dades no 
exe r c í c i o da vereança . sim i lares no que 

• 
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couber, ao disposto nesta Constituição para 
os membros do Congresso Nacional, e na Cons­
tituição do respectivo Estado, para os mem­
bros da Assembléia LegiSlativa; 

VIII julgamento 
Tribunal de Justiça; 

do Prefeito perante o , 

IX _ organização das. funções legislat i vas 
e f i scal i zadoras da Câmara Municipa l ; 

X cooperação das associações representa ­
tivas no planejamento municipa l; 

XI _ iniciativa popular de projetos de lei 
de interesse específico do município, da ci­
dade ou de ba i rros . através de manifestação 
de. pelo menos . cinco por cento do eleitora­
do; 

XII perda do mandato do Prefeito . nos 
termos do art. 28. parágrafo único. 

Centro Gráfico do Senado Federal - Brasília - DF 

(OS : 08394 / 92 ) 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

, 
EXCELENTISSIMO SENHOR PRESIDENTE DA .... 
CAMARA DOS DEPUTADOS - Deputado MICHEL 
TEMER. 

NICIAS RIBEIRO, Deputado Federal, 
integrante da bancada do PSDB nesta Casa, com 
fundamento no artigo 105, § único, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, vem até a 
presença de Vossa Excelência, REQUERER o 
DESARQUIVAMENTO DAS PEC's: nO 84-B/91, nO -
140-A/92, nO 145-A/92, nO 89-A/95, nO 92-A/95, !f 
128-B/95, nO 165/95, nO 205/95, nO 224/95, nO 317/96, 
nO 321/96, nO 347/96, nO 357/96, nO 427/96, todas de 
sua autoria. 

São os termos em que pede e espera 
deferimento . 

~9~d~e.Jllél!ÇO~~ 999 . 

• e , 
PSDB-PARA 

GER 3.17.23.004-2 - (JUN/95) 
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DECISÃO DA PRESIDÊNCIA 

o Senhor Deputado Nicias Ribeiro formulou, em 19 de 
março de 1999, requerimento de desarquivamento de proposições 
de sua autoria, com fulcro no art. 105, parágrafo único, do Regi­
mento Interno da Câmara dos Deputados. 

Considerando os requisitos ínsitos em nosso dis­
positivo regimental, defiro o desarquivamento das seguintes propo­
sições: PEC's nOs: 140/92; 145/92; 89/95; 92/95; 165/95; 205/95; 
224/95; 317/96; 321/96; 347/96; 357/96; '427/96; Em relação às 
PEC's nOs: 84/91 e 128/95, indefiro o pleito, porquanto tais proposi­
ção estão com regular tramitação. 

Oficie-se ao requerente e, após, publique-se. 

Em Jg / 03 /99 . 
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SGM/P nO 1 80 Brasília,06 de a bril de 1999. 

Senhor Deputado, 

Em resposta ao requerimento datado de 19 de março do corren­
te ano, nos termos do art. 17, inciso 11, alínea "c", de nosso Regimento Interno, cum­
pre-me informar a Vossa Excelência que deferi a solicitação de desarquivamento 
das seguintes Proposições: PEC's nOs: 140/92; 145/92; 89/95; 92/95; 165/95; 
205/95; 224/95; 317/96; 321/96; 347/96; 357/96; 427/96. Em relação às duas outras 
Proposições objeto de idêntica solicitação, as mesmas foram indeferidas, em razão 
de não estarem arquivadas (PEC's nOs: 84/91 e 128/95). 

Estas as razões regimentais que motivaram a decisão desta 
Presidência, oportunidade na qual aproveito o ensejo para renovar a Vossa Excelên­
cia protestos de elevado apreço e distinta consideração. 

A Sua Senhoria o Senhor 

DEPUTADO NICIAS RIBEIRO 
Gabinete 278 - Anexo IV 

NESTA 
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REQ 287/2003 
Autor: 

Data da 
Apresentação: 

Ementa: 

Forma de 
A}wedação: 

D('spa<.'ho: 

Regime de 
tramitação: 

Nlcias Ribeiro 

')4 l i-)') I;)í)r) ·~ 
w I ,,-,_ \\.i 

REOUER DESARC)lJ ! V.á, l\.1 ENTO DE PROPOSICOES 
~ . . 

Defiro o desarquiv3mento (RTCD, art. 105, parágrafo único) Publique­
Se. 

,Em j O /02 /2003 

'\ \ 
\ \ \ ~ ~ 
\ \ \.,.J / 
\~ .,,,} ,/ 

_~Jf\~, / 
\ 

JOÃo PAU~O CUNHA 

Presidente 

@ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

REQUERIMENTO DE DESARQUIVAMENTO DE PROPOSiÇÕES 

Senhor Presidente, 

Requeiro, nos termos do atiigo 105, parágrafo único, do Regimento Interno, o / // ~/ , 
. / / 

desarqUlvamento das PECs n° 140 - A/92, 145 - A/92, 92 - A/95, 165/95,205/95, 
./ . 

.-/ . 
224/95,317/96,321/96,347/96,357/96,427/96, todas de sua autoria. 

São os tennos em que pede e espera deferimento. 

Brasília, em 19 de fevereiro de 2003. 

NÍCIAS RIBEIRO 
DEPUT ADO FEDERAL 

PSDB/PA 

A Sua Excelência o Senhor 
DEPUTADO JOÃO PAULO CUNHA 
Presidente da Mesa da Câmara dos Deputados 
Nesta 

\ 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

EXCELENTíSSIMO SENHOR 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
PAULO. 

PRESIDENTE DA 
- Deputado JOÃO 

NICIAS RIBEIRO, Deputado Federal, 
integrante da bancada do PSDB nesta Casa, com 
fundamento no artigo 105, § único, do Regimento 
Interno da Câmara dos Deputados, vem até a 
presença de Vossa Excelência, REQUERER o 
DESARQUIVAMENTO DAS PEC's: nO 140-A/92, !f 
145~A/92, nO 92-A/95, nO 165/95; nO 205/95, nO 224/95, 
nO 317/96, nO 321/96; nO 347/96; nO 357/96; nO 427/96, 
todas de sua autoria. 

São os termos em que pede e espera 
deferimento. 

Brasília{DF) de 2003. 

• 

-

GABINETE DA PRESIDÊNCIA 
Em J9 I 002 I 03 
De m, ao Senhor Secretário-Geral. 

L~~ fI( .J s~ MBERTO DE ALMEIDA r \ Chefe de Gabinete 

GER 3.1723004-2 (JUN/97) 
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